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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL Nº 2024/06 

No vigésimo sétimo dia do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, às 

onze horas e trinta minutos, de forma remota, via web, reuniu-se o 

Conselho Fiscal da PROCERGS, com a presença dos conselheiros 

firmados abaixo, a fim de apreciar a seguinte pauta: 1º) Aprovação da 

Ata de Reunião Anterior; 2º) Fluxo Financeiro de Maio de 2024; 4º) DRE 

2024 Janeiro a Maio realizado e Junho a Dezembro projetado 5º) 

Assuntos Gerais. DA ABERTURA, INFORMES E ASSUNTOS GERAIS: 

a reunião foi aberta pelo Sr. Paulo Roberto Zborowsky, gerente da 

Divisão de Gestão Contábil-Financeira e Orçamentária (DCF), que  

saudou os conselheiros informando sobre a retomada da Companhia e 

seus últimos acontecimentos, respondendo algumas perguntas dos 

conselheiros referentes ao seguro do sinistro da PROCERGS, passando 

às DELIBERAÇÕES: 1º) Aprovação da Ata de Reunião datada de 

23/05/2024. Foi informado pelo Sr. Zborowsky que este item da pauta 

será deliberado na próxima reunião. Em seguida, o gerente passou para 

o próximo item da pauta. 2º) Fluxo Financeiro de Maio 2024. O Sr. 

Zborowsky explanou sobre o fluxo de caixa da Companhia de maio de 

2024, tratando das entradas e saídas do caixa, além da dívida zerada 

com fornecedores no final dos cinco primeiros meses de 2024, 

discorrendo sobre a movimentação e o saldo do aporte de capital que a 

PROCERGS recebeu em 2022. Na continuidade, o gerente passou para 

o próximo item da pauta, momento em que cedeu a palavra à contadora 

da PROCERGS, Sra. Andréa Gonçalves Alves, para que desse 

prosseguimento à apresentação 3º) DRE e Projeção Maio 2024 A 

contadora informou sobre a parte contábil acrescentando que em   maio 

ocorreu uma baixa na receita, além de aumento nas despesas com um 
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tanto maior do que o previsto em função das horas extras. Salientou 

ainda, que os custos diminuíram devido às demandas de clientes que 

não aconteceram durante o mês de maio. Porém isso não impediu um 

resultado negativo. O gerente Zborowsky salientou que já haviam  

razões para um resultado negativo em função do PDV que não ocorreu, 

porém a razão principal foi a perda de receita no mês de maio de 2024, 

atribuída ao não faturamento, decorrente da crise climática, elevando 

este resultado.  Finalizando as apresentações, nada mais foi tratado, 

sendo lavrada a presente ata, a qual será submetida à aprovação pelos 

conselheiros presentes na próxima reunião deste Conselho Fiscal. Por 

conseguinte, foi definida a data da próxima reunião virtual para as 

11h30min do dia 25 de julho 2024. 

 
 
 
 
   
Alan Pena Tosta da Silva  Antonio Classmann 

     Conselheiro Fiscal  Conselheiro Fiscal 
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